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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2018 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NA ÁREA DA 

SAÚDE.  
 MÉDICO / NUTRICIONOSTA 

 

          O Prefeito Municipal de Santana do Deserto, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores 
Municipais de Santana do Deserto, Lei Municipal nº 575/95 e Lei Municipal nº 
1.042/17, e nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal. 
 
          Manda publicar o presente Edital para a contratação de que trata, nas 
seguintes condições:  
 

1- Do Regime de Contratação: 
 

O Regime de Contratação é por tempo determinado, com base no 
Estatuto dos Servidores Municipais de Santana do Deserto, Lei nº 575/95, na 
Lei nº 1.042/17 que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

 
2- Do Profissional: 
 

01 (vaga) Médico 
01 (vaga) Nutricionista 

 
3- Pré-Requisitos para o cargo de Médico: 

 

 Ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

 Estar em gozo dos direitos políticos; 

 Estar quites com obrigações eleitorais; 

 Estar em dia com obrigações militares, se do sexo masculino; 

 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse; 

 Não ter completado 75 (setenta e cinco) anos até a data da posse, em 

virtude do disposto no inciso II, do artigo 40, da Constituição Federal de 

1988; 

 Conhecer e atender as exigências contidas neste Edital. 

 Ensino Superior em Medicina e CRM. 
 

 
4 - Pré-Requisitos para o cargo de Nutricionista  

 

 Ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

 Estar em gozo dos direitos políticos; 
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 Estar quites com obrigações eleitorais; 

 Estar em dia com obrigações militares, se do sexo masculino; 

 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse; 

 Não ter completado 75 (setenta e cinco) anos até a data da posse, em 

virtude do disposto no inciso II, do artigo 40, da Constituição Federal de 

1988; 

 Conhecer e atender as exigências contidas neste Edital. 

 Graduação em Nutrição e registro no Conselho de Nutricionistas de 

Minas Gerais 
 

5- Do Salário 

 
O vencimento para Médico será de R$ 2.626,77 (dois mil, seiscentos e 

vinte e seis reais e setenta e sete centavos) + insalubridade de R$ 199,60 
(cento e noventa e nove reais e sessenta centavos). 

 
O vencimento para Nutricionista será de R$ 1.162,75 (Um mil cento e 

sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 
 
Não compõe a remuneração, mas o servidor público receberá auxílio 

alimentação de R$ 120,00 mensais (cartão alimentação Sodexo). 
 

7 -  Carga Horária 

 

 Médico - 12 (doze) horas semanais 

 Nutricionista- 20 (vinte) horas semanais 
 
8 - Período do Contrato 
 

A contratação poderá ter início a partir de março de 2019, com duração 
de 06 (seis) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado na 
forma da lei. 
 

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo em função do 
interesse público. 

 
 

9- Das Inscrições 
 

Os interessados deverão se inscrever das 8 às 17 horas, no período de 
25/03/2019 a 28/03/2019 no Protocolo da Prefeitura Municipal, munidos dos 
documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

 Original e Cópia da Carteira de Identidade e CPF 

 Comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais e 
militares. 
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 Original e cópia do Certificado de Escolaridade exigida para o 
cargo, podendo ser declaração de conclusão de curso. 

 Cópia Cartão PIS/PASEP ou comprovante de seu número. 

 O candidato deverá fornecer um endereço de e-mail para eventual 
convocação ou comunicação. 
 

 
10 – Do Processo Seletivo 

 
Local da Prova: Escola Municipal Juscelino Kubitschek 
Rua Marechal Damasceno Portugal, nº 226, centro, Santana do   
Deserto 
Data da Prova: 29/03/2019. 
Horário: 9h30 às 11h45 

 
Divulgação do Gabarito: 29/03/2019 às 13:00h. 

 
 
11 – Da Avaliação 

 

O Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária 

compreende uma única etapa:  

 

Prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório (100 pontos). 
 

DISCIPLINAS: Língua Portuguesa e conhecimentos específicos. 
 
NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO  
 
Língua Portuguesa 10 questões – 4 pontos cada – Total 40 pontos.  
Conhecimentos Específicos 10 questões – 6 pontos cada – Total 60 

pontos. 
TOTAL DE QUESTÕES - 20 questões - PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 

pontos. 
 
As provas escritas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório 

e classificatório, constarão de 20 (vinte), valendo 4 (quatro) pontos cada 
questão de português, e valendo 6 (seis) pontos cada questão de 
conhecimentos específicos. A pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) 
ponto ao máximo de 100 (cem) pontos, conforme acima evidenciado. 

 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 
(quatro) opções (A a D) e uma única resposta correta. O candidato deverá 
transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento 
do Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste 
Edital e no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do 
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cartão por erro do candidato. Não serão computadas questões não 
respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
 
11 - Será utilizado como critério para desempate, na seguinte ordem: 
           

a) Maior idade. 
b) Maior nota em conhecimentos específicos 
c) Maior nota em português 

 
12 - Dos Recursos 
 

a) Serão admitidos recursos em face das questões das provas 
escritas a partir das 14h do dia 29/03/2019 às 13h do dia 
01/04/2019. 
 

b) Os recursos deverão conter a indicação da questão contestada 
acompanhado das razões de recurso com solicitação de 
mudança de gabarito ou anulação da questão.    

 
c) Os resultados dos recursos poderão estar disponíveis a partir 

das 14h do dia 01/04/2019.  
 

13 - Resultados 
 

A classificação geral dos candidatos poderá ser divulgada a partir das 
15h do dia 01/04/2019 no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal.  
 
14 – Da convocação 

 
O candidato aprovado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para se 

apresentar contados a partir da convocação. 
 

 
Santana do Deserto-MG, 25 de março de 2019. 

 
 

Walace Sebastião Vasconcelos Leite 
Prefeito Municipal 
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Anexo I 

 
 
1. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 

 
Médico 
 
Prestar atendimento médico ambulatorial, examinando pacientes, solicitando 

e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e 

orientando-os no tratamento. Prestar serviços de âmbito de saúde pública, 

executando atividades clínica, epidemiológicas e laboratoriais, visando a 

promoção, prevenção e recuperação da saúde coletiva. Coordenar as 

atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, 

participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando 

dar assistência integral ao município. Delegar funções à equipe auxiliar, 

participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos 

demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde. Grau 

máximo de responsabilidade imprescindível à função. Efetuar outras tarefas 

correlatas, mediante determinação superior. 

 

Nutricionista 

 

Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, 

calculando os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela 

(educação básica: educação infantil creche e pré-escola, ensino 

fundamental, ensino médio, EJA - educação de jovens adultos) com base no 

resultado da avaliação nutricional, e em consonância com os parâmetros 

definidos em normativas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE) ou de outros programas estaduais e municipais de 

alimentação escolar; Estimular a identificação de indivíduos com 

necessidades nutricionais específicas, para que recebam o atendimento 

adequado no Programa de Alimentação Escolar (PAE) e/ou outros 
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programas de alimentação que o município crie ou faça parte; Planejar, 

elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, com 

base no diagnóstico nutricional e nas referências nutricionais, observando: 

a) adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações 

atendidas, para definir a quantidade e a qualidade dos alimentos; 

b) respeito aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, 

à sua vocação agrícola e à alimentação saudável e adequada; 

c) utilização dos produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores 

Familiares Rurais, priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos 

e/ou agroecológicos; local, regional, territorial, estadual, ou nacional, nesta 

ordem de prioridade. Propor e realizar ações de educação alimentar e 

nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência 

ecológica e ambiental, articulando-se com a direção e com a coordenação 

pedagógica da escola para o planejamento de atividades com o conteúdo de 

alimentação e nutrição; Elaborar fichas técnicas das preparações que 

compõem o cardápio; Planejar, orientar e supervisionar as atividades de 

seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, 

zelando pela quantidade, qualidade e conservação dos produtos, 

observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias; Planejar, 

coordenar e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à 

clientela, sempre que ocorrer no cardápio a introdução de alimento novo ou 

quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou 

para avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente. Para 

tanto, devem ser observados parâmetros técnicos, científicos e sensoriais 

reconhecidos, estabelecidos em normativas dos programas em que o 

Município faça parte. O registro se dará no Relatório Anual de Gestão do 

PNAE, conforme estabelecido pelo FNDE; Interagir com os agricultores 

familiares e empreendedores familiares rurais e suas organizações, de 

forma a conhecer a produção local inserindo esses produtos na alimentação 

escolar; Participar do processo de licitação e da compra direta da agricultura 

familiar para aquisição de gêneros alimentícios, no que se refere à parte 
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técnica (especificações, quantitativos, entre outros); Orientar e supervisionar 

as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, 

veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da 

instituição; Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços de 

Alimentação de Fabricação e Controle para UAN; Elaborar o Plano Anual de 

Trabalho do PAE e/ou outros programas de alimentação que o município 

crie ou faça parte, contemplando os procedimentos adotados para o 

desenvolvimento das atribuições; Assessorar o Conselho de Alimentação 

Escolar (CAE) no que diz respeito à execução técnica do PAE e/ou outros 

programas de alimentação que o município crie ou faça parte. Coordenar, 

supervisionar e executar ações de educação permanente em alimentação e 

nutrição para a comunidade escolar; Participar do processo de avaliação 

técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, a fim de emitir parecer 

técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a 

participação dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos; Participar 

da avaliação técnica no processo de aquisição de utensílios e 

equipamentos, produtos de limpeza e desinfecção, bem como na 

contratação de prestadores de serviços que interfiram diretamente na 

execução do PAE e/ou outros programas de alimentação que o município 

crie ou faça parte; Participar do recrutamento, seleção e capacitação de 

pessoal que atue diretamente na execução do PAE e/ou outros programas 

de alimentação que o município crie ou faça parte; Participar de equipes 

multidisciplinares destinadas a planejar, implantar, implementar, controlar e 

executar políticas, programas, cursos, pesquisas e eventos na área de 

alimentação escolar; Contribuir na elaboração e revisão das normas 

reguladoras próprias da área de alimentação e nutrição; Colaborar na 

formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, 

supervisionando estagiários e participando de programas de 

aperfeiçoamento, qualificação e capacitação; Comunicar os responsáveis 

legais e, caso necessário, a autoridade competente, quando da existência 

de condições do PAE e/ou outros programas municipais que o município crie 
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ou faça parte impeditivas de boa prática profissional ou que sejam 

prejudiciais à saúde e à vida da coletividade; Capacitar e coordenar as 

ações das equipes de supervisores das unidades da entidade executora 

relativas ao PAE e/ou outros programas de alimentação que o município crie 

ou faça parte. Outras atribuições poderão ser desenvolvidas, de acordo com 

a necessidade, complexidade do serviço e disponibilidade da estrutura 

operacional do PAE e/ou outros programas de alimentação que o município 

crie ou faça parte. 

Atuação em Políticas e programas institucionais: 

Participar de equipes multiprofissionais e intersetoriais, Coordenar e 

supervisionar a implantação e a implementação do módulo de vigilância 

alimentar e nutricional, do Sistema de Informação de Atenção Básica-SIAB; 

Consolidar, analisar e avaliar dados de Vigilância Alimentar e Nutricional, 

coletados em nível local, propondo ações de resolutividade, para situações 

de risco nutricional; Promover ações de educação alimentar e nutricional; 

Promover junto com a equipe articulação no âmbito intrasetorial (entre os 

níveis de atenção), intersetorial e interinstitucional, visando à implementação 

da Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 

 

Atuação na Atenção básica em saúde: 

Identificar grupos populacionais de risco nutricional para doenças crônicas 

não transmissíveis (DCNT), visando o planejamento de ações específicas; 

Participar do planejamento e execução de cursos de treinamento e 

aperfeiçoamento para profissionais da área de saúde; Participar da 

elaboração, revisão e padronização de procedimentos relativos a área de 

alimentação e nutrição; Promover, junto com a equipe de planejamento, a 

implantação, implementação e o acompanhamento das ações de Segurança 

Alimentar e Nutricional; Integrar pólos de educação permanente visando o 

aprimoramento contínuo dos recursos humanos de todos os níveis do 

Sistema Único de Saúde; realizar atendimento clínico à população; 
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Atuação na Vigilância em saúde: 

Integrar a equipe de Vigilância em Saúde; Participar na elaboração e revisão 

da legislação própria da área; Cumprir e fazer cumprir a legislação de 

Vigilância em Saúde; Promover e participar de programas de ações 

educativas, na área de Vigilância em Saúde; Prestar serviços de auditoria, 

consultoria e assessoria na área, somente quando não estiver exercendo a 

função de autoridade sanitária; Participar do planejamento, implantação e 

coordenação do Laboratório de Controle de Alimentos; 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

MÉDICO: 

Português : 

 
Conteúdo programático: Leitura e interpretação de textos. Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição 

e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem.  

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 

pronominal. Crase. 

 

Conhecimentos específicos:  

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das 

doenças a seguir. Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência 

coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, 

insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 

choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e 

crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 

intersticial, neoplasias. Do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, 

colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 

hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 

diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e 

crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 

nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: 

hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireodismo, 

hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias 

hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, 

púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de 

transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, 
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lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. 

Neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 

meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, 

abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e 

transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 

coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 

transmissíveis, Aids, doenças epidemiológicas: dengue. Procedimentos diante 

de situações epidemiológicas. Doença de Chagas, esquistossomose, 

leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, 

doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. 

Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de 

contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, 

edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória 

pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências no 

ciclo gravídico. 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

NUTRICIONISTA: 

 

Português: 

 
Conteúdo programático: Leitura e interpretação de textos. Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição 

e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem.  

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 

pronominal. Crase. 

 

Conhecimentos específicos: 

  

2.1.1. Legislação atualizada: 

Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Lei Orgânica de Segurança 
Alimentar e Nutricional; Código de Ética Profissional do Nutricionista; Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 
 
2.1.2. Nutrição nos Ciclos da Vida 
Conceito de Alimentação e Nutrição; Nutrientes: Definição, propriedades, 
funções, digestão, absorção, biodisponibilidade, metabolismo, necessidades e 
fontes alimentares; Alimentação nos Ciclos da Vida (pré-escolar, escolar, 
adolescente); Guia Alimentar para a População Brasileira; 
 
2.1.3. Nutrição Clínica  
 
Modificações da dieta normal; Desnutrição; Doenças Gastrointestinais; 
Doenças Endócrinas; Doenças Cardiovasculares; Doenças Renais; Doenças 
Hepáticas; Doenças do Sistema Musculoesquelético; Síndromes de Má 
Absorção. 
 
2.1.4. Administração de Serviços de Alimentação 

Planejamento, Organização, Execução de cardápios, Política de compras, 
Recebimento, Estocagem e distribuição de insumos, Produção e métodos de 
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conservação de alimentos, Técnicas de higienização da área física, utensílios e 
equipamentos. 
 
2.1.5. Técnica Dietética 
 

Conceito, classificação e composição química de alimentos, Higiene de 
alimentos, parâmetros e critérios de controle higiênico-sanitário, utilização de 
procedimentos operacionais padrão. Características organolépticas, seleção, 
conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. 
 
2.1.6. Nutrição em Saúde Pública 
 
Transição epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e Consumo 
Alimentar da população brasileira; Fatores determinantes do estado nutricional 
da população; Carências nutricionais de maior prevalência no Brasil; Padrão de 
morbimortalidade no Brasil; Papel do nutricionista nos diferentes níveis de 
atenção a saúde; Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SAN): 
Conceito; Vigilância Alimentar e Nutricional; Avaliação Nutricional.  
 


